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Incabível o rec rao extra 
ordiu rio deo rovido  da 
fundamento le u1. 

LTÜ  L  LO.3  Jt3i ;2to.  Uçr-

ponhia do iia go e í2c1d08 Corcojado, cor. fuxidu:.ento i10 a tigo 

896, letra t, da Con o lida Ço dio Lets do Tru 1io,  interp&e 

recurso extraordinário da decisão p r o f e r i d ,  j. r a u  de embar-

gos, pela 4E jun tu do  con cilia ção o juioúmento do r'istrito 

deral, que julgou proca ente i  r 1:'u ' for ul da (untra  a 

recorrente por sua empregada SabIna i3& l an Bre san 

CO IL) i DO, pre1i írtarmenLa, que no caso em 

esp cie n'o ocorreu a alegada vtoia go expressa de direito com 

que procurou a recorrente ruiidamuntar o sou recurso; 

a J&ara de Juatl a do iraialho,  por 

maioria de votos, vencido o relator, n o tornar conhecimento do 

recurso inter pos to, por f 1t  e amparo legal. Custas na forma 

da lei. 

iio de Janeiro, 27 de abril de 1)145 

5 ci r  rjiva  presidente 

a  Jogo Dw te  Relator ad-hoc  

a)  rval i cúrda  Procurador 
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